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Ofício SMA nº 103-70/2014.

Canela, 24 de abril de 2014.
Ao

Exmo. Senhor
Fernando Rosa Valle
Presidente do Legislativo Municipal
Projeto de Lei nº 024/2014.
Senhor Presidente,
Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o Projeto de Lei nº 024/2014, que “Dispõe sobre informações a serem prestadas pelas administradoras de cartões de crédito ou de débito em conta corrente e demais estabelecimentos similares”.
O presente projeto visa adequar a legislação municipal, especialmente as disposições constantes do convênio de mútua colaboração entre o Município e o Estado do Rio Grande do Sul.

O Convênio do Programa de Integração Tributária – PIT entre o Governo do Estado e a Federação das Associações de Municípios do Rio Grande do Sul assinado no dia 17 de novembro de 2011, disponibilizou as informações referentes às operações com cartões de crédito/débito dos estabelecimentos com Inscrição Estadual. Com o acesso aos dados, os municípios começarão a fiscalizar e arrecadar o Imposto Sobre Serviços – ISS devido nas operações realizadas por essas administradoras, contribuindo para o aumento de suas receitas próprias.

O Protocolo ECF 01/12, que alterou o ECF 04/01, permitiu a obrigatoriedade das administradoras de cartão de crédito a informarem o código do Município onde ocorreu a operação na entrega de seus arquivos, com isso o Município deve atualizar sua legislação para também dispor das informações dos seus estabelecimentos.

O Município está amparado pelos parágrafos do artigo 142 da Constituição Estadual:
“Art. 142 – São inaplicáveis quaisquer disposições legais excludentes ou limitativas do direito de fiscalizar pessoas ou entidades vinculadas, direta ou indiretamente, ao fato gerador dos tributos estaduais.
§ 1º O Estado poderá firmar convênios com os municípios, incumbindo estes de prestar informações e coligir dados, em especial os relacionados com o trânsito de mercadorias ou produtos, com vista a resguardar o efetivo ingresso de tributos estaduais nos quais tenham participação, assim como o Estado deverá informar os dados das operações com cartões de crédito e outros às municipalidades, para fins de fiscalização e de recolhimento do Importo sobre Serviços de Qualquer Natureza, como disposto no Código Tributário Nacional (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 60, de 18/08/2011).

§ 2º O fornecimento das informações disponíveis para os municípios ocorrerá de forma continuada, por meio eletrônico, contendo rol de todas as operações com cartões de crédito, de débito e outros, ocorridas em seus respectivos territórios, por administradora de cartões, na forma do convênio (incluído pela Emenda Constitucional nº 60, de 18/08/2011).”
A municipalidade entende que em não existindo uma legislação específica, que verse sobre o tema, não temos como exigir das operadoras todas as obrigações nesta elencada.

Este projeto visa a regulamentação da legislação, para que todos tenham direitos e deveres iguais perante a municipalidade.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,

Carmen Lúcia de Moraes
Prefeita Municipal em Exercício
PROJETO DE LEI Nº 024, DE 24 DE ABRIL DE 2014.
Dispõe sobre informações a serem prestadas pelas administradoras de cartões de crédito ou de débito em conta corrente e demais estabelecimentos similares.

Art. 1º As administradoras de cartões de crédito ou de débito em conta corrente e demais estabelecimentos similares deverão informar as operações e prestações realizadas no Município, cujos pagamentos sejam feitos por meio de seus sistemas de crédito, débito ou similares, à Secretaria da Fazenda.

Art. 2º Fica a Prefeitura Municipal autorizada a firmar convênio com o Estado do Rio Grande do Sul, hipótese em que as administradoras de cartões de crédito ou de débito em conta corrente e demais estabelecimentos similares prestarão as informações previstas no artigo 1º à Secretaria Estadual da Fazenda, na forma prevista em regulamento.


Parágrafo único. A forma de disponibilização das informações da Secretaria Estadual da Fazenda para a Secretaria Municipal da Fazenda será prevista no convênio.

Art. 3º Ficam também obrigadas as empresas tomadoras dos serviços de cartões de crédito e/ou débito, a informarem as alíquotas aplicadas para cada estabelecimento conveniado, sempre que solicitado pelo município e diretamente a este.

Art. 4º Considera-se serviço o valor cobrado mensalmente pelas operadoras, das indústrias, comércios ou prestadoras de serviço, pela utilização dos cartões de crédito e/ou débito.


Parágrafo único. Será considerado serviço, o valor referido no caput deste artigo, independente de ser fixo ou por alíquota sobre o valor das vendas.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Carmen Lúcia de Moraes
Prefeita Municipal em Exercício
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PROTOCOLO ECF 04/01

* Publicado no DOU de 25.09.01.

» Republicado no DOU de 02.10.01.

Retificagdo no DOU de 09.10.01.

« Alterado pelos Prots. ECF 01/05, 02/05, 03/05, 01/06, 01/07, 1/10, 01/12, 02/12
Alterado pelo Prot. ICMS 13/09

Dispde sobre o fornecimento de informagdes, prestadas por
administradoras de cartio de crédito e, ou, de débito, nos termos do
Convénio ECF 01/01, sobre as operagoes realizadas com
estabelecimentos de contribuintes do ICMS.

Os Estados e o Distrito Federal, signatarios deste ato, representados pelos seus respectivos Secretarios
de Fazenda, Finangas ou Tributagéo e Gerentes de Receita, tendo em vista o disposto no Convénio ECF 01/01, de 06 de
julho de 2001, e a necessidade de uniformizagdo de procedimentos relacionados com o fornecimento, por
administradoras de cartdo de crédito e, ou, de débito, de informagdes sobre as operagbes realizadas com
estabelecimentos de contribuintes do ICMS, resolvem celebrar o seguinte

PROTOCOLO

Clausula primeira Acordam as unidades federadas signatarias em fixar as disposi¢oes das clausulas
seguintes, relativas ao fornecimento de informagdes, por administradoras de cartao de crédito e de débito, sobre os
valores das operagdes de crédito ou de débito realizadas com estabelecimentos de contribuintes do ICMS, nos termos do
Convénio ECF 01/01, de 06 de julho de 2001.

Revogado o paragrafo Unico da clausula primeira, pelo Prot. ECF 02/12, efeitos a partir de 17.04.12.
Paragrafo unico (Revogado)
Redacao original, efeitos até 16.04.12.
Paragrafo tnico. O disposto neste protocolo n&o se aplica ao Estado do Parana.
Nova redacao dada a clausula segunda, pelo Prot. ECF 01/07, efeitos a partir de 17.07.07.

Clausula segunda As administradoras ou operadora de cartédo de crédito, ou de débito, ou similar
entregarao, até o final do més seguinte de ocorréncia, nos locais ou nos enderegos eletrénicos indicados pelas unidades
da Federagao signatarias deste acordo, os arquivos eletronicos contendo as informagées relativas a todas as operagdes
de crédito, de débito, ou similares, com ou sem transferéncia eletronica de fundos realizada no més anterior, de acordo
com o “Manual de Orientag&o” anexo a este Protocolo.

Redacao anterior dada a clausula segunda, pelo Prot. ECF 03/05, efeitos de 10.10.05 a
16.07.07.

Clausula segunda As administradoras de cartdo de crédito e, ou, de débito entregarao, até o
décimo quinto dia de cada més, nos locais ou nos enderegos eletrénicos indicados pelas
unidades da Federagdo signatarias deste acordo, os arquivos eletrénicos contendo as
informagbes relativas a todas as operagbes de crédito e, ou, de débito, com ou sem
transferéncia eletronica de fundos realizadas no més anterior, de acordo com o ‘Manual de
Orientagao” anexo a este Protocolo.

Redacao original, efeitos de 01.11.01 a 09.10.05.

Clausula segunda As administradoras de cartdo de crédito e, ou, de débito entregaréo, até o
décimo dia de cada més, nos locais ou nos enderegos eletrénicos indicados pelas unidades da
Federacio signatarias deste acordo, os arquivos eletrénicos contendo as informagoes relativas
a todas as operagdes de crédito e, ou, de débito, com ou sem transferéncia eletrénica de fundos
realizadas no més anterior, de acordo com o “Manual de Orientagao” anexo a este Protocolo.

Nova redagao dada ao § 1° da clausula segunda pelo Prot. ICMS 13/09, efeitos a partir de 16.04.09.

§ 1° As unidades federadas poderéo solicitar, a qualquer momento, a entrega, no prazo maximo de trinta
dias apés a ciéncia, de relatério impresso em papel timbrado da administradora, introduzido por folha de rosto onde seréo
indicadas as informagées previstas nos incisos | e II, utilizando como padrdo o exemplo do ANEXO I, contendo a
totalidade ou parte das informagdes apresentadas em meio eletronico, onde seréo informados:

| — a razao social do estabelecimento;

Il - CNPJ;

11l — o nimero do estabelecimento cadastrado na administradora;
IV — a data de emisséo do relatorio;

\/ — a numeragao das paginas;

VI — o periodo solicitado no oficio;

VIl — a data das operacgoes;

VIII — identificador l6gico do equipamento onde foi processada a operagéo; e
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IX — o valor da transagéo de crédito e de débito.

Redagao anterior, renumerado o paragrafo (nico para § 1° pelo Prot. ECF 01/05, efeitos de
01.07.05 a 15.04.08.

§ 1° As unidades federadas poderdo solicitar, a qualquer momento, a entrega de
relatério impresso em papel timbrado da administradora, contendo a totalidade ou parte das
informagoes apresentadas em meio eletronico

Acrescido o § 2° pelo Prot. ECF 01/05, efeitos a partir de 01.07.05.
§ 2° As unidades federadas poderao determinar que as administradoras de cartao de crédito ou de débito:

| - submetam o arquivo eletrénico a validagéo de conteddo utilizando o programa validador TEF disponivel
no enderego eletronico do Sistema Integrado de Informagdes (SINTEGRA) www.sintegra.gov.br;

11 - transmitam o arquivo eletronico utilizando o programa transmissor TED disponivel no enderego eletrénico
do Sistema Integrado de Informagoes (SINTEGRA) www.sintegra.gov.br.

Acrescido o § 3° & clausula segunda, pelo Prot. ECF 01/07, efeitos a partir de 17.07.07.

§ 3° Na ocorréncia de contingéncia que impossibilite o envio das informagdes referidas na clausula segunda,
a administradora ou operadora, devera comunicar o fato no prazo maximo de 5 (cinco) dias Uteis, por correspondéncia
registrada a unidade da Federacdo em que estiver omissa no envio das informagdes, justificando a contingéncia e
solicitando novo prazo, de até 15 (quinze) dias.

Acrescido o § 4° & clausula segunda, pelo Prot. ECF 01/07, efeitos a partir de 17.07.07.

§ 4° A omissdo na remessa das informagdes, dentro do prazo estabelecido no “caput’, e sem a devida
justificativa prevista no § 3° sujeita a administradora, ou operadora responsavel pelo cartao de crédito, de débito, ou
similar a penalidade prevista na respectiva legislagao estadual.

Acrescido o § 5° a clausula segunda pelo Prot. ICMS 13/09, efeitos a partir de 16.04.09.

§ 5° A critério da unidade federada, em substituigdo ao relatério impresso de que trata o § 1°, podera ser
solicitado a qualquer momento que as informagées nele contidas sejam apresentadas em meio magnético, em
conformidade com o manual de orientacdo e assinadas digitalmente pela administradora de cartdo de crédito, de débito
ou similar, de acordo com o processo de certificagao disponibilizado pela ICP-Brasil.

Clausula terceira Fica aprovado o “Manual de Orientag@o” anexo a este Protocolo, contendo as instrugdes
necessarias ao fornecimento de informacées as unidades federadas signatarias.

Clausula quarta Este protocolo entrara em vigor na data de sua publicagéo no Diario Oficial da Unido,
produzindo efeitos a partir de 01 de novembro de 2001.

Brasilia, DF, 24 de setembro de 2001.

MANUAL DE ORIENTAGCAO
Anexo ao Protocolo ECF 04/01 (Anexo 1)

1 - DADOS TECNICOS DE GERACAO DO ARQUIVO
1.1 - Disco Flexivel de “3 1/2" ou CD-R de 650MB:
1.1.1 - Formatagéo: compativel com o MS-Windows;

1.1.2 - Tamanho do registro: 126 bytes, acrescidos de CRILF (Carriage return / Line feed) ao final de
cada registro;

1.1.3 - Organizagéo: sequencial;
1.1.4 - Codificagdo: ASCII;

1.1.5 - Comprimido utilizando o WinZip, MasterZip, programa compativel com os anteriores ou programa
fornecido pela Unidade da Federagéo receptora;

1.1.6 - A critério da Unidade da Federagao receptora, os dados gerados com as caracteristicas descritas
neste subitem poderao ser enviados via teleprocessamento;

1.1.7 - A critério da Unidade da Federagéo receptora, os dados terdo que ser entregues previamente
validados por programa por ela fornecido;

1.2 - Outras Midias e Formas de Transmissdo: A critério da unidade federada receptora, os dados
poder&o ser recebidos utilizando outras midias ou formas de transmisséo;

1.3 - Formato dos Campos:

1.3.1 - Numérico (N), sem sinal, ndo compactado, alinhado a direita, suprimidos a virgula e os pontos
decimais, com as posigdes nao significativas zeradas;

1.3.2 - Alfanumérico (X) - alinhado & esquerda, com as posi¢3es ndo significativas em branco;
1.4 - Preenchimentos dos Campos:

1.4.1 - NUMERICO - Na auséncia de informag&o, os campos deveréo ser preenchidos com zeros. As
datas deverao ser expressas no formato ano, més e dia (AAAAMMDD);
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1.4.2 - ALFANUMERICO - Na auséncia de informagéo, os campos deverdo ser preenchidos com
brancos;

1.4.3 - Campo Inscrigado Estadual - O campo Inscrigdo Estadual é alfanumérico com uma caracteristica
especial, devendo ser informados todos os caracteres da inscrigdo estadual, inclusive os numéricos nao significativos
(zeros a esquerda), deixando-se em branco as posi¢des a direita.

2 - MONTAGEM DO ARQUIVO MAGNETICO DE DOCUMENTOS FISCAIS

2.1 - O arquivo deverd ser composto pelos seguintes conjuntos de registros, classificados na ordem

abaixo:
Posigoes de Classificagao A/D | Observagoes
Tipos de Registros
10 | | 1°registro
11 [ | | 2°registro
65,66 3a30 A CNPJ/MF e IE
1a2 Tipo do Registro
31a59 Data da Operagéo e Numero da
Autorizagéo
90 | | Ultimo registro
2.2 - Aindicagao "A/D" significa "ascendente/descendente.
3-REGISTRO TIPO 10
MESTRE DA ADMINISTRADORA
N° Denominagéao do Contetdo Tamanho Posicao Formato
Campo
01 Tipo do Registro “10” 02
02 _1 CNPJ/MF Numero de inscrigdo no 14
CNPJ/MF
03 Inscricdo Estadual Nlmero de inscrigédo 14
estadual
04 Nome da Nome comercial (Razédo 35
Administradora Social/denominagao)
05 Municipio Municipio de domicilio 30 66 95 X
06 Unidade da Unidade da Federagdo 02 96 97 X
Federagéo
07 Fax Numero do fax 10 98 107 N
08 Data Inicial Data do inicio do 08 108 115 N
periodo
referente as
informagdes
prestadas
09 Data Final Data do fim do periodo 08 116 123 N
referente as
informagées
prestadas
10 Cadigo da “2" (Convénio ECF 01 124 124 X
identificagéo do 01/01)
Convénio
11 Caédigo da Identificagao da 01 125 125 X
identificagao da natureza das operagdes
natureza das informadas
operagdes
informadas
12 Cadigo da Finalidade do arquivo 01 126 126 X
finalidade do
arquivo

3.1 - OBSERVACOES:
3.1.1 - Campo 10 - Utilizar sempre o codigo “2" (Convénio ECF 01/01);
3.1.2 - Tabela para preenchimento do campo 11:
Tabela para Cédigo da identificagéo da natureza das operagées informadas
ngo_——j Descrigao do cdigo da natureza das informagdes
| Informagdes prestadas com autorizag&o das empresas

5 | Informagdes prestadas sob intimagéo do fisco |
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3.1.3 - Tabela para preenchimento do campo 12:

Tabela de Finalidades da Apresentagao do Arquivo Magnético
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Retificagao aditiva de arquivo: acréscimo de informacées referentes a estabelecimentos

[ Cadigo Descricao da finalidade

[ 1 Normal

I 2 Retificagao total de arquivo: substituicdo total de informagées prestadas pela
Administradora referentes a este periodo

| 3

credenciados n&o incluidos em arquivos ja apresentados pela Administradora

credenciado;

3.1.3.1 - Considera-se “Retificagéo aditiva de arquivo” (codigo 3) a incluséo de informagdes completas de
estabelecimentos credenciados por algum motivo nao incluido nos arquivos anteriores. No caso de correcéo ou incluséo
de operacdes de estabelecimentos credenciados que constam de arquivos anteriores, deve ser utilizada a “Retificagao
aditiva de arquivo” (cédigo 3), devendo-se neste caso informar novamente todas as operagdes do estabelecimento

3.1.3.2 - Para correcdo de erros nos campos de identificagdo do credenciado (CNPJ e Inscricao
Estadual), devera ser enviado novo arquivo completo, utilizando a “Retificagéo total de arquivo” (codigo 2).

4 - REGISTRO TIPO 11
DADOS COMPLEMENTARES DA ADMINISTRADORA

N° Denominagao do Contetdo Tamanho Posicao Formato
Campo
01 Tipo do Registro "11" 02 01 02 N
02 “Logradouro Logradouro 34 03 | 36 X
03 Numero Numero 05 37 41 N
04 Complemento Complemento 22 42 63 X
05 Bairro Bairro 15 64 78 X
06 CEP Cadigo de 08 79 86 N
Enderegamento
Postal
07 Nome do Contato Pessoa responsavel 28 87 114 X
para contato
08 Telefone Numero de telefones 12 115 126 N
para contato
5 - REGISTRO TIPO 65
REGISTRO DAS OPERACOES REALIZADAS
N° Denominagao do Contetido Tamanho Posicéo Formato
Campo
01 Tipo do Registro ‘65" 02 01 02 N
02 CNPJ/MF CNPJ/MF do 14 03 16 N
Estabelecimento
Credenciado
03 Inscricao Estadual Inscrigao estadual do 14 17 30 X
Estabelecimento
Credenciado
04 Data Data da operagéo 08 31 38 N
Nova redagao dada ao campo 5 pelo Prot. ECF 01/05, efeitos a partir de 01.07.05.
05 Numero do Numero do comprovante 18 39 56 X
documento de pagamento atribuido
pela administradora
Redacao original, efeitos de 01.11.01 a 30.06.05.
05 Numero da Numero da autorizagao 18 39 56 | X
Autorizagao para a respectiva
operagao
06 Natureza da Natureza da operacao 01 57 57 N
Operagéo realizada: “1" para
crédito; “2" para débito
07 Tipo da Operagao Tipo da operagao 01 58 58 N
realizada: “1” para
operagao eletrénica; ‘2"
para operagéo manual
08 Valor da Operagéo Valor Bruto da respectiva 13 59 71 N
operagéo (com 2
decimais)
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09 Modelo de Modelo de Documento 02 72 73 N
Documento Fiscal Fiscal (conforme tabela
abaixo)
10 Nimero do Numero do Documento 10 74 83 N
Documento Fiscal Fiscal
Nova redagao dada ao campo 11 pelo Prot. ECF 01/05, efeitos a partir de 01.07.05.
11 Numero de cadastro | Numero de cadastro do 20 84 103 X
do estabelecimento | estabelecimento
comercial credenciado na

administradora
Redagéo original, efeitos 01.11.01 a 30.06.05.
11| Brancos Brancos 43 84 | 126 X
Acrescido o campo 12 pelo Prot. ECF 01/05, efeitos a partir de 01.07.05.
[ 12 [ Brancos Brancos 23 104 126 X
Alterado o campo 13 pelo Prot. ECF 01/12, efeitos a partir de 01.06.12.

13 Cadigo do | Cédigo do  municipio | 7 106 112 X
municipio segundo tabela do IBGE
Acrescido o campo 13 pelo Prot. ECF 03/05, efeitos de 10.10.05 a 31.05.12.
13 Brancos Brancos 21 106 126 X
Acrescido o item 14 pelo Prot. ECF 01/12, efeitos a partir de 01.06.12
X
14 Brancos Brancos 14 113 126
1

Nova redacio dada ao subitem 5.1 - Observagdes, do Registro Tipo 65, pelo Protocolo ECF 01/086,
efeitos a partir de 03.04.06.

5.1. OBSERVACOES:

5.1.1. Campo 05 — Informar o numero do controle da operagéo, impresso ou n&o, atribuido pela
administradora ou preencher com brancos em caso de inexisténcia da informagéo gerada pela administradora;

5.1.2. Campo 06 — Informar a natureza da operagao realizada: 1- para operagao com cartdo de crédito; 2-
para operagdo com cartao de débito;

5.1.3. Campo 07 — Informar o tipo da operagéo realizada: 1- para operagao eletrénica; 2- para operagao
manual;
Nova redacio dada ao subitem 5.1.4. pelo Prot. ECF 01/10, efeitos a partir de 14.12.10.
5.1.4. Campo 08 — Informar o valor bruto da operagéo independente de eventuais comissoes descontadas.
Em caso de operagao parcelada deve ser informada a soma de todas as parcelas (valor total da operagao). Se houver
parcelamento com juros pré-fixados cobrados do cliente, estes devem ser incluidos no valor da operagéo. A informagéao,
a critério da unidade federada, podera ser sumarizada.

Redacao original, efeitos de 01.11.01 a2 13.12.10.

5.1.4. Campo 08 — Informar o valor bruto da operagdo independente de eventuais
comissoes descontadas. Em caso de operagao parcelada deve ser informada a soma de todas
as parcelas (valor total da operagao). Se houver parcelamento com juros pré-fixados cobrados
do cliente, estes devem ser incluidos no valor da operagéo;

5.1.5. Campo 09 — Informar o cédigo do modelo do documento fiscal conforme a tabela a seguir, ou
preencher com zeros em caso de inexisténcia de informacéo:

TABELA DE MODELOS DE DOCUMENTOS FISCAIS

CODIGO MODELO
14 Bilhete de Passagem Aquaviario, modelo 14
15 Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem, modelo 15
16 | Bilhete de Passagem Ferroviario, modelo 16
13 | Bilhete de Passagem Rodoviario, modelo 13
01 [ Nota Fiscal, modelo 1
21 Nota Fiscal de Servico de Comunicagéo, modelo 21
07 Nota Fiscal de Servigo de Transporte, modelo 7
02 Nota Fiscal de Venda a Consumidor, modelo 02
52 | Cupom Fiscal

5.1.6 — Campo 10 — preencher com zeros na auséncia de informagéo;

5.1.7 — Campo 11 - Informar o nimero de cadastro do estabelecimento credenciado junto a administradora.
Na falta de numero de cadastro preencher com zeros.
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Alterado o subitem 5.1.8 pelo Prot. ECF 01/12, efeitos a partir de 01 .06.12.
5.1.8 — Campo 13 — Cddigo do municipio conforme designado pelo IBGE. Na falta do cédigo preencher com

zeros;
Acrescido o subitem 5.1.9 pelo Prot. ECF 01/12, efeitos a partir de 01.06.12.
5.1.9 — Campo 14 — preencher com brancos.
Redagao original, efeitos até 02.04.06

5.1 - OBSERVACOES:

5.1.1 - Campo 06 - Informar a natureza da operagao realizada: 1 - para operagao com
cartao de crédito; 2 - para operagéo com cartao de débito;

5.1.2 - Campo 07 - Informar o tipo da operacao realizada 1 - para operagéo eletronica;
2 - para operagao manual;

51.3 - Campo 08 - Informar o valor bruto da operagao independente de eventuais
comissdes descontadas. Em caso de operagao parcelada deve ser informada a soma de todas
as parcelas (valor total da operagéo). Se houver parcelamento com juros pré-fixados cobrados
do cliente, estes devem ser incluidos no valor da operacéo;

5.1.4 - Campo 09 - Informar o cédigo do modelo do documento fiscal conforme a tabela
Acrescido o subitem 5.1.5 pelo Prot. ECF 01/05, efeitos a partir de 01.07.05.

5.1.5 — Campo 11 — informar o nimero de cadastro do estabelecimento credenciado
junto a administradora. Na falta de nimerc de cadastro preencher com zeros.

Acrescido o subitem 5.1.7 pelo Prot. ECF 03/05, efeitos a partir de 10.10.05.

5.1.7 — Campo 12 — informar a sigla da unidade federada do estabelecimento comercial
credenciado.

Acrescido o subitem 5.1.8 pelo Prot. ECF 03/05, efeitos a partir de 10.10.05.

5.1.8 — Campo 3 — preencher com brancos;

TABELA DE MODELOS DE DOCUMENTOS FISCAIS

CODIGO | MODELO
14 Bilhete de Passagem Aquaviario, modelo 14
15 Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem, modelo 15
16 Bilhete de Passagem Ferroviario, modelo 16
13 Bilhete de Passagem Rodoviario, modelo 13
01 Nota Fiscal, modelo 1
21 Nota Fiscal de Servico de Comunicagéo, modelo 21
07 Nota Fiscal de Servigo de Transporte, modelo 7
02 Nota Fiscal de Venda a Consumidor, modelo 02
52 Cupom Fiscal
Revogado o subitem 6.1.5 - Observagdes, do Registro Tipo 65, pelo Protocolo ECF 01/06, efeitos a partir
de 03.04.06.
Redagao original, efeitos até 02.04.06.
6.1.5 - Os Campos 09 e 10 somente serdo exigidos a partir de 01 de julho de 2002,
devendo ser preenchidos com zeros até esta data.
6 - REGISTRO TIPO 66
TOTAL POR ESTABELECIMENTO CREDENCIADO
N° | Denominagéo do Contetdo Tamanho Posigao T~ Formato
Campo | ]
01 Tipo do Registro ‘66" 02 01 02 N
02 CNPJ/MF CNPJ/MF do 14 03 16 TN
Estabelecimento
Credenciado |- 1
03 r Inscricao Estadual Inscricao estadual do 1 14 17 30 X
Estabelecimento
L Credenciado | ]_
Nova redacao dada ao campo 4 pelo Prot. ECF 02/05, efeitos a partir de 11.07.05. |
4 Periodo de referéncia | Ano e més, no formato [ 06 31 36 N
AAAAMM
Redagao original, efeitos 01.11.01 a 10.07.05.
04 Periodo de Més e ano de 06 31 | 36 N
referéncia referéncia
05 Montante de Cartao | Valor total da 8 BEG 54 N
de Crédito operagdes realizadas
no periodo referente a
Cartao de Creédito
(com 2 decimais)
06 18 55 72 N
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6.1 - OBSERVAGOES:

6.1.1 - Campo 5 - Informar o valor total das operagdes realizadas no periodo pelo estabelecimento
credenciado - deve ser a soma das operagdes com Cartdo de Crédito informadas nos registros Tipo 65;

6.1.2 - Campo 6 - Informar o valor total das operagées realizadas no periodo pelo estabelecimento
credenciado - deve ser a soma das operagdes com Cartdo de Débito informadas nos registros Tipo 65.

Acrescido o subitem 6.1.3 ao Registro Tipo 66 pelo Prot. ECF 03/05, efeitos a partir de 10.10.05

6.1.3 —Campo 3
7 -REGISTRO T

— preencher com brancos.
PO 90

TOTALIZAGAO DO ARQUIVO

-

Ne Denominagéao do Contetdo [~ Tamanho Posicéo Formato
campo 1
01 Tipo do Registro I_“SO" 2 1 2 N -
02 | CNPJMF CNPJ/MF do informante 14 3 16 ]_ N
03 Inscrigao Estadual Inscricao Estadual do 14 17 30 X
| informante | a
04 Tipo a ser totalizado ‘65" 2 31 32 | N
05 Total de registros Total de registros do tipo “65” 8 33 40 N
informados no arquivo |
06 Tipo a ser totalizado ‘66" 2 41 42 N _]
07 Total de registros Total de registros do tipo 66" 8 r 43 50 N
informados no arquivo 1
08 | Total Geral |ICER 12 51| 52 N
09 Total de registros Total de registros informados 8 53 60 N
no arquivo 1
10 Brancos Brancos 65 61 125 X
11 Numero de registros Campo fixo com valor “1” 1 126 126 N
tipo 90 L 1
7.1 - OBSERVACAO:
7.1.1 - Campo 9 - Informar o nimero total de registros do arquivo incluindo os tipos 10, 11 e 90.
Acrescido o Anexo Il pelo Prot. ICMS 13/09, efeitos a partir de 16.04.09.
ANEXO Il
Relatério Impresso em Papel Timbrado
ANEXO
Data pag.:
CNPJ: [Razao Social:
Numero do Estabelecimento: | Periodo: _|
COMPROVANTE DE PONTO DE VENDA DATA DA VALOR [
PAGAMENTO _(PV) i TRANSAGCAO CREDITO VALOR DEBITO |
9999999999 999999 dd/mm/aaaa 999.999.99 | 999.999,99
Total dia
| dd/mm/aaaa | 999.999,99 - 999.999,99
Total més mm/aaaa 999.999,99 999.999,99
T —
Total ano aaaa 999.999,99 999.999,99
| Total relatorio 999.999,99 999.999,99
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